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PORTAL DO VALE HISTONCO

LEI MUNICIPAL N" 1.083. pE 18 DE OUTUBRq pE 2019

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAT, À T,OA E ACRESCENTA PROJETO NO PLANO
PLURIANUAL PPA E NA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS LDO DO MUNICÍPIO DE
SILVEIRAS PARA O EXERCÍCTO DE 2019.

O Senhor GUILHEME CARVALHO DA SILVA, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o. Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder a abertura de

Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), nos moldes dos artigos 47,I1,42

e 43 daLei 4.320164, sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

Unidade Orçamentária:02.04.00 - Fundo Municipal de Saúde

Unidade Executora: 02.04.00 - Fundo Municipal de Saúde

Programa: 0010 - Assistência a Saúde Pública

Categoria Econômica: 4,4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Ação: l02I - Aquisição de Móveis e Equipamentos para Farmácia Municipal

Fonte de Recurso: 05 - Transferências e Convênios Federais

Ãrt.2o. Os créditos Adicionais serão cobertos com recursos provenientes do

superávit apurado no exercício anterior, nos moldes do artigo 43, $f inciso I da Lei

4.32011964.

Art. 3o. O presente Crédito Adicional será incluído na progmmação das

ações contidas no PPA e na LDO do presente exercício, conforme relatório ane\o.

Art. 4o. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. rer-ogadas

as disposições em contrário.



PraçaPadre Antônio Pereira de Azcvedo, no 52
Centro - Silveiras - SP - CEP: 12.690-000

CNPJ No 45,192.56410001-01 - E-mail: prefeitura@silveiras.sp.gov.br
TELEFONE: (12) 3 106.1 150 I 3106.t197

PORTAL DOVALEHISTÓNCO

Silveiras, 18 de Outubro de 2019

Publicado por afixação na Secretaria da

Livro próprio. Data supra.

a Silva

Municipal de Silveiras. Registrado em

Gabinete


